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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Periodo de apuracédo: 01/04/1999 a 30/04/2007

DECADENCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 45 DA LEI N”
8.212/91. SUMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.

Consideram-se decaidos os créditos tributarios lancados com base no artigo 45
da Lei n° 8.212/9l, que determinava o prazo decadencial de 10 anos para as
contribuicbes previdenciarias, por ter sido este artigo considerado
inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos = da Sumula
Vinculante n° 8, publicada no DOU em 20/06/2008.

AUTO DE OBRIGACAO ACESSORIA. LANCAMENTO DE OFICIO.
DECADENCIA. REGIME DO ART. 173, I, DO CTN.

A multa por descumprimento da obrigacdo acessoria submete-se a langcamento
de oficio, sendo-lhe aplicavel o regime decadencial do art. 173, | do CTN.
(Sumula CARF n° 148)

OBRIGAGCAO ACESSORIA. DEIXAR DE EXIBIR DOCUMENTO OU
LIVRO RELACIONADO AS CONTRIBUICOES SOCIAIS.

Constitui infracdo, punivel com multa em valor fixo, independentemente do
nimero de ocorréncias, apresentar a empresa documento ou livro que nédo
atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informacdo diversa da
realidade ou que omita a informacao verdadeira.

AUTO DE INFRAGAO. OBRIGAGAO  ACESSORIA. NAO
APRESENTACAO DE DOCUMENTOS. CFL 38.

Constitui infracdo as disposic¢des inscritas nos 88 2° e 3° do art. 33 da Lei n°
8212/91 c/c art. 232 do RPS, aprovado pelo Dec. n° 3048/99, deixar a empresa
de exibir no prazo assinalado, qualquer documento ou livro relacionados com
as contribuicOes para a Seguridade Social, ou apresentar documento ou livro
que ndo atenda as formalidades legais exigidas, que contenha informacéo
diversa da realidade ou que omita a informacéo verdadeira.

Vistos, relatados e discutidos 0s presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento

ao recurso voluntério.
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 DECADÊNCIA. INCONSTITUCIONALIDADE. ARTIGO 45 DA LEI N� 8.212/91. SUMULA DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL.
 Consideram-se decaídos os créditos tributários lançados com base no artigo 45 da Lei n° 8.212/9l, que determinava o prazo decadencial de 10 anos para as contribuições previdenciárias, por ter sido este artigo considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos ` da Súmula Vinculante n° 8, publicada no DOU em 20/06/2008.
 AUTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. DECADÊNCIA. REGIME DO ART. 173, I, DO CTN. 
 A multa por descumprimento da obrigação acessória submete-se a lançamento de ofício, sendo-lhe aplicável o regime decadencial do art. 173, I do CTN. (Súmula CARF n° 148)
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. DEIXAR DE EXIBIR DOCUMENTO OU LIVRO RELACIONADO ÀS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS. 
 Constitui infração, punível com multa em valor fixo, independentemente do número de ocorrências, apresentar a empresa documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
 AUTO DE INFRAÇÃO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. CFL 38.
 Constitui infração às disposições inscritas nos §§ 2º e 3º do art. 33 da Lei n° 8212/91 c/c art. 232 do RPS, aprovado pelo Dec. n° 3048/99, deixar a empresa de exibir no prazo assinalado, qualquer documento ou livro relacionados com as contribuições para a Seguridade Social, ou apresentar documento ou livro que não atenda às formalidades legais exigidas, que contenha informação diversa da realidade ou que omita a informação verdadeira.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Miriam Denise Xavier � Presidente
 
 
 (documento assinado digitalmente)
 Rayd Santana Ferreira � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess, Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Marialva de Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Thiago Duca Amoni (Suplente Convocado) e Miriam Denise Xavier. 
  CAVALCANTE CONSTRUÇÕES CIVIS LTDA, contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já qualificada nos autos do processo em referência, recorre a este Conselho da decisão da 9a Turma da DRJ em São Paulo/SP, Acórdão nº 17-23.086/2008, às e-fls. 132/142, que julgou procedente o lançamento fiscal, concernente ao descumprimento de obrigação acessória, em razão de ter o autuado apresentado a escrituração contábil sem as formalidades legais exigidas, em relação ao período de 01/2001 a 04/2007, conforme Relatório Fiscal, às fls. 08/26 e demais documentos que instruem o processo, consubstanciado no DEBCAD n° 37.073.140-9.
De acordo com o Relatório Fiscal, restaram comprovadas as seguintes irregularidades: (i) omissão de lançamentos contábeis (pagamentos a contribuintes individuais, folhas de pagamento, GPS e retenções não contabilizadas); (ii) lançamentos contábeis com divergências de valores; (iii) duplicidade de lançamentos; (iv) lançamento indevidos; e (v) lançamentos incorretos.
Esta conduta, segundo o fiscal autuante, caracterizou infração aos §§ 2° e 3°, art. 33 da Lei n° 8.212/91, combinado com os art. 232 e 233, § único do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. Segundo a fiscalização, inexiste agravante cometido ou registrado em nome da empresa e a multa foi aplicada no valor de R$ 11.951,21 (onze mil, novecentos e cinquenta e um reais e vinte e um centavos), atualizado pela Portaria MPS n° 142, 11/04/2007.
A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnação, requerendo a decretação da improcedência do feito.
Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em São Paulo/SP entendeu por bem julgar procedente o lançamento, conforme relato acima.
Regularmente intimada e inconformada com a Decisão recorrida, a autuada, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 148/194, procurando demonstrar sua improcedência, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
- invoca a prescrição quinquenal para cobrança de tributos previdenciários, com fulcro no artigo 174 do CTN;
- conforme decisão do STJ, a Lei n° 8.212/91 não poderia definir prazo decadencial diverso do estipulado no artigo 174 do CTN, de cinco anos, sob pena de incorrer em vício de inconstitucional idade, ao conflitar com normatização de hierarquia superior, violando o artigo 146, III, �b� da Constituição Federal, restando decaído o crédito previdenciário lançado fora do prazo decadencial de cinco anos. Traz várias decisões dos Tribunais;
- discorre sobre a teoria dos atos administrativos e conclui que a administração deve anular seus atos quando viciados, como no caso em testilha, em face do decurso do prazo de cinco anos para cobrança dos créditos tributários; 
Mérito
- não há que se falar em quaisquer irregularidades imputadas pelo fisco, posto que provados todos os movimentos e pagamentos da recorrente (sic) diante dos livros contábeis apresentados pela empresa;
- a fiscalização deixou de analisar com clareza todos os documentos da empresa;
Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o Auto de Infração, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedência.
Não houve apresentação de contrarrazões.
É o relatório.
 Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso voluntário e passo a análise das alegações recursais.
DA DECADÊNCIA
O exame dessa matéria impõe sejam levadas a efeito algumas considerações, senão vejamos.
O artigo 45, inciso I, da Lei nº 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10 (dez) anos para a apuração e constituição das contribuições previdenciárias, como segue:
Art. 45 � O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se após 10 (dez) anos contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito poderia ter sido constituído;
 [...]
Por outro lado, o Código Tributário Nacional em seu artigo 173, caput, determina que o prazo para se constituir crédito tributário é de 05 (cinco) anos, contados do exercício seguinte àquele em que poderia ter sido lançado, in verbis:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I � do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado;
 [...]
Com mais especificidade, o artigo 150, § 4º, do CTN, contempla a decadência para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação, nos seguintes termos:
Art. 150 O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
[...]
§ 4º Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
O núcleo da questão reside exatamente nesses três artigos, ou seja, qual deles deve prevalecer para as contribuições previdenciárias, tributos sujeitos ao lançamento por homologação.
Ocorre que, após muitas discussões a respeito do tema, o Supremo Tribunal Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE�s nºs 556664, 559882 e 560626, por unanimidade de votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei nº 8.212/91, oportunidade em que aprovou a Súmula Vinculante nº 08, abaixo transcrita, rechaçando de uma vez por todas a pretensão do Fisco:
Súmula nº 08: São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Registre-se, ainda, que na mesma Sessão Plenária, o STF achou por bem modular os efeitos da declaração de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em suma, que somente não retroagem à data da edição da Lei em relação a pedido de restituição judicial ou administrativo formulado posteriormente à 11/06/2008, concedendo, por conseguinte, efeito ex tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que não tenham sido objeto de execução fiscal.
Consoante se positiva da análise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo decadencial para as contribuições previdenciárias, após a aprovação/edição da Súmula Vinculante nº 08, passou a se limitar a aplicação dos artigos 150, § 4º, ou 173, inciso I, do Código Tributário Nacional.
Indispensável ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar, resumidamente, as espécies de lançamento tributário que nosso ordenamento jurídico contempla, como segue.
Primeiramente destaca-se o lançamento de ofício ou direto, previsto no artigo 149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua prática, por razões inerentes a natureza do tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigações legais. Já o lançamento por declaração ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal, é aquele em que o contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaração tributária, colaborando ativamente. Alfim, o lançamento por homologação, inscrito no artigo 150 do Códex Tributário, em que o contribuinte presta as informações, calcula o tributo devido e promove o pagamento, ficando sujeito a eventual homologação por parte das autoridades fazendárias.
Dessa forma, estando às contribuições previdenciárias sujeitas ao lançamento por homologação, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadência a ser aplicada seria aquela constante do artigo 150, § 4º, do CTN, levando-se em consideração a natureza do tributo atribuída por lei, independentemente da ocorrência de pagamento, entendimento compartilhado por este conselheiro.
Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o artigo 150, § 4º, do Código Tributário, o qual somente não prevalecerá nas hipóteses de ocorrência de dolo, fraude ou conluio, o que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial para o artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal.
Não é demais lembrar que o lançamento por homologação não se caracteriza tão somente pelo pagamento. Ao contrário, trata-se, em verdade, de um procedimento complexo, constituído de vários atos independentes, culminando com o pagamento ou não.
Observe-se, pois, que a ausência de pagamento não desnatura o lançamento por homologação, especialmente quando a sujeição dos tributos àquele lançamento é conferida por lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o é tão somente quando houver pagamento.
Não fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuízos e não tem nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isenções e/ou imunidades, onde, em que pese haver o dever de elaborar declarações pertinentes, informando os fatos geradores dos tributos dentre outras obrigações tributárias, deixa de promover o pagamento do tributo em razão de uma benesse fiscal?
Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 4º, do CTN, proceder à análise das informações prestadas pelo contribuinte homologando-as ou não, quando inexistir concordância. Neste último caso, promover o lançamento de ofício da importância que imputar devida.
Aliás, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação é o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4º, do CTN, o qual dispôs expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-á para o artigo 173, inciso I, na ocorrência de dolo, fraude ou simulação comprovados. Somente nessas hipóteses a legislação específica contempla a aplicação de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo 150, § 4º. Como se constata, a toda evidência, a contagem do lapso temporal em comento independe de pagamento.
Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento dos tributos devidos e/ou promover o auto-lançamento com dolo, utilizando-se de instrumentos ardilosos (fraude e/ou simulação), o prazo decadencial será aquele inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN. Afora essa situação, não se cogita na aplicação daquele dispositivo legal. É o que se extrai da perfunctória leitura das normas legais que regulamentam o tema.
Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente aplicar-se-ia o artigo 150, § 4º, do CTN quando comprovada a ocorrência de recolhimentos relativamente ao fato gerador lançado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a homologação dependeria de antecipação de pagamento para se caracterizar, e a sua ausência daria ensejo ao lançamento de ofício, com observância do prazo decadencial do artigo 173, inciso I.
Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que o artigo 150, 4º, do Código Tributário Nacional, prevalecerá quando o contribuinte promover qualquer ato tendente a apuração da base de cálculo do tributo devido, seja pelo pagamento, escrituração contábil, declaração do imposto em documento próprio, etc. Melhor elucidando, o contribuinte deverá adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse se cogitar em �homologação�.
Afora posicionamento pessoal a propósito da matéria, por entender que as contribuições previdenciárias devem observância ao prazo decadencial do artigo 150, § 4°, do Códex Tributário, independentemente de antecipação de pagamento, salvo quando comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação, o certo é que a partir da alteração do Regimento Interno do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF nº 586/2010, os julgadores deste Colegiado estão obrigados a �reproduzir� as decisões do STJ tomadas por recurso repetitivo, razão pela qual deixaremos de abordar aludida discussão, mantendo o entendimento que a aplicação do dispositivo legal retro depende da existência de recolhimentos do mesmo tributo no período objeto do lançamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do Resp n° 973.733/SC, assim ementado:
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TERMO INICIAL. ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICAÇÃO CUMULATIVA DOS PRAZOS PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.
1. O prazo decadencial qüinqüenal para o Fisco constituir o crédito tributário (lançamento de ofício) contase do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o mesmo inocorre, sem a constatação de dolo, fraude ou simulação do contribuinte, inexistindo declaração prévia do débito (Precedentes da Primeira Seção: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; e EREsp 276.142/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).
2. É que a decadência ou caducidade, no âmbito do Direito Tributário, importa no perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, consoante doutrina abalizada, encontrase regulada por cinco regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos ao lançamento de ofício, ou nos casos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o pagamento antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210).
3. O dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial regese pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado" corresponde, iniludivelmente, ao primeiro dia do exercício seguinte à ocorrência do fato imponível, ainda que se trate de tributos sujeitos a lançamento por homologação, revelandose inadmissível a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante a configuração de desarrazoado prazo decadencial decenal (Alberto Xavier, "Do Lançamento no Direito Tributário Brasileiro", 3ª ed., Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., Ed. Saraiva, 2004, págs. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadência e Prescrição no Direito Tributário", 3ª ed., Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199).
5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos deu-se em 26.03.2001.
6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributários executados, tendo em vista o decurso do prazo decadencial qüinqüenal para que o Fisco efetuasse o lançamento de ofício substitutivo.
7. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.
Na esteira desse raciocínio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo Regimento Interno do CARF que nos lançamentos por homologação a antecipação de pagamento é indispensável à aplicação do instituto da decadência, nos cabe tão somente nos quedar a aludida conclusão e constatar ou não a sua ocorrência.
Entrementes, a controvérsia em relação a referido tema encontra-se distante de remansoso desfecho, se fixando agora em determinar o que pode ser considerado como antecipação de pagamento no Imposto de Renda Pessoa Física, sobretudo em face das diversas modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasião do lançamento fiscal.
Na hipótese dos autos, o que torna digno de realce é que a presente autuação decorre do descumprimento de obrigações acessórias, caracterizando, portanto, lançamento de ofício, não se cogitando em antecipação de pagamentos, o que faz florescer, via de regra, a adoção do prazo decadencial inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN, na linha inclusive que a jurisprudência dominante no Judiciário e neste Colegiado vem firmando entendimento.
Ou seja, o simples fato de se tratar de auto de infração por descumprimento de obrigações acessórias, na maioria absoluta dos casos, impede a aplicação do prazo decadencial contemplado no artigo 150, § 4°, do Códex Tributário, uma vez não haver se falar em lançamento por homologação, inexistindo, em verdade, qualquer atividade do contribuinte a ser homologada, razão do próprio lançamento.
Corroborando o acima exposto, a Nota Técnica da PGFN/CAT n° 856/2008, que, no tocante às obrigações acessórias, complementa o disposto no Parecer PGFN/CAT n° 1.617/2008, entende: 1) o prazo de decadência para constituir os créditos referentes às obrigações tributárias acessórias relativas às contribuições previdenciárias é de cinco anos; e 2) o prazo deve ser contado nos termos do art. 173, I, dado que o descumprimento de obrigação acessória não é instância procedimental que se equipare à antecipação do pagamento.
Para afastar qualquer dúvida a esse respeito foi editada a Súmula CARF n° 148, que assim dispõe:
No caso de multa por descumprimento de obrigação acessória previdenciária, a aferição da decadência tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique pagamento antecipado da obrigação principal correlata ou esta tenha sido fulminada pela decadência com base no art. 150, § 4º, do CTN.
Essa súmula é de observância obrigatória, nos termos do �caput� do art. 72 do Regimento Interno do CARF, inserto no Anexo II da Portaria MF n.º 343, de 09/06/2015.
A infração em debate diz respeito a "apresentar documento ou livro que não atenda as formalidades..." - CFL 38, ou seja, o termo inicial para contagem da decadência é a data do fato gerador, ou seja, a apresentação da documentação.
No entanto, de acordo como toda a fundamentação encimada, especialmente no que tange a inconstitucionalidade declarada pelo STF, não caberia ter em guarda, quiça apresentar corretamente, documentação de período fora do prazo decadencial retro mencionado.
Acontece que, conforme descreve o relatório fiscal, parte das irregularidades constatadas dizem respeito a fatos geradores posteriores a competência 12/2001, ou seja, período não abrangido pela decadência.
Assim sendo, mesmo tendo razão em parte a recorrente, o descumprimento da obrigação acessória em relação a período não decaído é suficiente para a configuração da infração e manutenção da multa, porquanto a penalidade é aplicada em montante fixo, independentemente do número de ocorrências.
Portanto, afasto a preliminar suscitada.
MÉRITO
A contribuinte alega que a falta dos documentos não impediram que o digno Agente Fiscal colhesse informações que pudesse concluir pela infração cometida pela Recorrente, bem como, dos responsáveis pela presidência no período em questão.
Pois bem!
A multa aplicada se revela razoável e proporcional. Além de seguir as normas atinentes ao caso, senão vejamos:
O valor da multa foi calculado com base no disposto na alínea do inciso II do artigo 283 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. O valor mencionado no dito regulamento foi atualizado pela Portaria MPS n° 479/2004.
O Auditor-Fiscal informa que não ocorreram circunstâncias agravantes, as quais são elencadas no artigo 290 do Regulamento da Previdência Social - RPS:
Art. 290. Constituem circunstâncias agravantes da infração, das quais dependerá a gradação da multa, ter o infrator:
I - tentado subornar servidor dos órgãos competentes;
II - agido com dolo, fraude ou má-fé;
III - desacatado, no ato da ação fiscal, o agente da fiscalização;
V - obstado a ação da fiscalização; ou 
V - incorrido em reincidência
Caso a falta de entrega dos documentos tivesse ocorrido com a intenção de causar embaraço à ação fiscal, o Auditor-Fiscal teria relatado a circunstância agravante prevista no inciso II supra e teria triplicado o valor da multa, nos termos do inciso II do artigo 292 do RPS.
Caso a infração tivesse obstado a ação fiscal, a agravante relatada seria a mencionada no inciso IV supra e a multa teria sido igualmente agravada.
Não se deslembre que o art. 33 da Lei nº 8.212/91 outorgou à Secretaria da Receita Federal do Brasil a competência para planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previdenciárias, atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de examinar a contabilidade das empresas, ficando estas obrigadas a exibir todos os documentos e livros relacionados com tais contribuições sociais, e a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados.
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§1º É prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, o exame da contabilidade das empresas, ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informações solicitados o segurado e os terceiros responsáveis pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e das contribuições devidas a outras entidades e fundos. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
§2º A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009).
Nessa esteira, o art. 32 da Lei nº 8.212/91 determina expressamente que a empresa é obrigada a preparar folhas de pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão competente da Seguridade Social, e a lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos e a declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante GFIP, todos os dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS, devendo os documentos comprobatórios do cumprimento das tais obrigações instrumentais ficar arquivados na empresa, à disposição da fiscalização, até que se opere a decadência do direito de a Fazenda Pública constituir os créditos tributários a eles relativos, ou que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram.
Diante do que se coligiu até o momento, restou visível a procedência da autuação levada a cabo pela Autoridade Fiscal, não demandando reparos a decisão de 1ª Instância.
Por todo o exposto, estando os lançamentos sub examine em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO para afastar a decadência e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, pelas razões de fato e de direito acima esposadas.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Rayd Santana Ferreira
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(documento assinado digitalmente)

Miriam Denise Xavier — Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cleberson Alex Friess,
Rayd Santana Ferreira, Jose Luis Hentsch Benjamin Pinheiro, Matheus Soares Leite, Marialva de
Castro Calabrich Schlucking, Andrea Viana Arrais Egypto, Thiago Duca Amoni (Suplente
Convocado) e Miriam Denise Xavier.

Relatério

CAVALCANTE CONSTRUGCOES CIVIS LTDA, contribuinte, pessoa juridica de
direito privado, ja qualificada nos autos do processo em referéncia, recorre a este Conselho da
decisdo da 9* Turma da DRJ em Sédo Paulo/SP, Acérddo n° 17-23.086/2008, as e-fls. 132/142,
que julgou procedente o langamento fiscal, concernente ao descumprimento de obrigacdo
acessoria, em razdo de ter o autuado apresentado a escrituracdo contabil sem as formalidades
legais exigidas, em relagdo ao periodo de 01/2001 a 04/2007, conforme Relatério Fiscal, as fls.
08/26 e demais documentos que instruem o processo, consubstanciado no DEBCAD n°
37.073.140-9.

De acordo com o Relatério Fiscal, restaram comprovadas as seguintes
irregularidades: (i) omissdo de lancamentos contabeis (pagamentos a contribuintes individuais,
folhas de pagamento, GPS e retencdes ndo contabilizadas); (ii) lancamentos contabeis com
divergéncias de valores; (iii) duplicidade de lancamentos; (iv) langamento indevidos; e (V)
lancamentos incorretos.

Esta conduta, segundo o fiscal autuante, caracterizou infracdo aos 8§88 2° e 3°, art. 33
da Lei n® 8.212/91, combinado com os art. 232 e 233, § Unico do Regulamento da Previdéncia Social
- RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. Segundo a fiscalizagéo, inexiste agravante cometido ou
registrado em nome da empresa e a multa foi aplicada no valor de R$ 11.951,21 (onze mil,
novecentos e cinguenta e um reais e vinte e um centavos), atualizado pela Portaria MPS n° 142,
11/04/2007.

A contribuinte, regularmente intimada, apresentou impugnacgdo, requerendo a
decretacdo da improcedéncia do feito.

Por sua vez, a Delegacia Regional de Julgamento em S&o Paulo/SP entendeu por
bem julgar procedente o langamento, conforme relato acima.

Regularmente intimada e inconformada com a Decisdo recorrida, a autuada,
apresentou Recurso Voluntario, as e-fls. 148/194, procurando demonstrar sua improcedéncia,
desenvolvendo em sintese as seguintes razdes:
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- invoca a prescricdo quinquenal para cobranga de tributos previdenciarios, com fulcro
no artigo 174 do CTN;

- conforme decisdo do STJ, a Lei n° 8.212/91 nédo poderia definir prazo decadencial
diverso do estipulado no artigo 174 do CTN, de cinco anos, sob pena de incorrer em
vicio de inconstitucional idade, ao conflitar com normatizacdo de hierarquia superior,
violando o artigo 146, III, “b” da Constituigdo Federal, restando decaido o crédito
previdenciario langado fora do prazo decadencial de cinco anos. Traz varias decisdes
dos Tribunais;

- discorre sobre a teoria dos atos administrativos e conclui que a administracdo deve
anular seus atos quando viciados, como no caso em testilha, em face do decurso do
prazo de cinco anos para cobranca dos créditos tributarios;

Meérito
- ndo ha que se falar em quaisquer irregularidades imputadas pelo fisco, posto que

provados todos os movimentos e pagamentos da recorrente (sic) diante dos livros
contébeis apresentados pela empresa;

- a fiscalizacdo deixou de analisar com clareza todos os documentos da empresa;

Por fim, requer o conhecimento e provimento do seu recurso, para desconsiderar o
Auto de Infracdo, tornando-o sem efeito e, no mérito, sua absoluta improcedéncia.

N&o houve apresentacdo de contrarrazdes.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheco do recurso
voluntario e passo a analise das alegacdes recursais.

DA DECADENCIA

O exame dessa matéria impde sejam levadas a efeito algumas consideracdes,
sendo vejamos.

O artigo 45, inciso I, da Lei n°® 8.212/91, estabelece prazo decadencial de 10 (dez)
anos para a apuracao e constituicdo das contribui¢cfes previdenciarias, como segue:

Art. 45 — O direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-se
apos 10 (dez) anos contados:

I — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o crédito poderia ter sido
constituido;

[..]
Por outro lado, o Cédigo Tributario Nacional em seu artigo 173, caput, determina
gue o prazo para se constituir crédito tributario é de 05 (cinco) anos, contados do exercicio
seguinte aquele em que poderia ter sido lancado, in verbis:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito tributario extingue-se apés
5 (cinco) anos, contados:

| — do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido
efetuado;

[.]
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Com mais especificidade, o artigo 150, § 4° do CTN, contempla a decadéncia
para os tributos sujeitos ao lancamento por homologacéo, nos seguintes termos:

Art. 150 O langamento por homologacéao, que ocorre quanto aos tributos cuja legislacéo
atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da
autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.

L]

8 4° Se a lei ndo fixar prazo a homologacdo, sera ele de cinco anos a contar da
ocorréncia do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Publica se tenha
pronunciado, considera-se homologado o langamento e definitivamente extinto o
crédito, salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagéo.

O nucleo da questéo reside exatamente nesses trés artigos, ou seja, qual deles deve
prevalecer para as contribui¢cbes previdenciarias, tributos sujeitos ao lancamento por
homologacéo.

Ocorre que, ap6s muitas discussdes a respeito do tema, o Supremo Tribunal
Federal, em 11/06/2008, ao julgar os RE’s n°s 556664, 559882 ¢ 560626, por unanimidade de
votos, declarou a inconstitucionalidade do artigo 45 da Lei n°® 8.212/91, oportunidade em que
aprovou a Sumula Vinculante n°® 08, abaixo transcrita, rechagando de uma vez por todas a
pretensdo do Fisco:

Stmula n° 08: S&o inconstitucionais o paragrafo Unico do artigo 5° do Decreto-lei
1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia
de crédito tributério.

Registre-se, ainda, que na mesma Sessao Plenaria, o STF achou por bem modular
os efeitos da declaracdo de inconstitucionalidade em comento, estabelecendo, em suma, que
somente ndo retroagem a data da edicdo da Lei em relacdo a pedido de restituicdo judicial ou
administrativo formulado posteriormente a 11/06/2008, concedendo, por conseguinte, efeito ex
tunc para os créditos pendentes de julgamentos e/ou que ndo tenham sido objeto de execucgdo
fiscal.

Consoante se positiva da anélise dos autos, a controvérsia a respeito do prazo
decadencial para as contribuicdes previdenciarias, ap0s a aprovacao/edicdo da Sumula
Vinculante n° 08, passou a se limitar a aplicacdo dos artigos 150, 8 4°, ou 173, inciso I, do
Caodigo Tributario Nacional.

Indispensével ao deslinde da controvérsia, mister se faz elucidar, resumidamente,
as espécies de lancamento tributario que nosso ordenamento juridico contempla, como segue.

Primeiramente destaca-se o lancamento de oficio ou direto, previsto no artigo
149 do CTN, onde o fisco toma a iniciativa de sua préatica, por razdes inerentes a natureza do
tributo ou quando o contribuinte deixa de cumprir suas obrigacdes legais. Ja o lancamento por
declaracdo ou misto, contemplado no artigo 147 do mesmo Diploma Legal, é aquele em que o
contribuinte toma a iniciativa do procedimento, ofertando sua declaracao tributaria, colaborando
ativamente. Alfim, o langcamento por homologacé&o, inscrito no artigo 150 do Cdodex Tributario,
em que o contribuinte presta as informacgdes, calcula o tributo devido e promove o pagamento,
ficando sujeito a eventual homologag&o por parte das autoridades fazendarias.

Dessa forma, estando as contribui¢fes previdenciarias sujeitas ao langamento por
homologag&o, defende parte dos julgadores e doutrinadores que a decadéncia a ser aplicada seria
aquela constante do artigo 150, § 4° do CTN, levando-se em consideracdo a natureza do tributo



FI. 5do Ac6rddo n.° 2401-007.060 - 22 Sejul/4? Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 15983.000619/2007-50

atribuida por lei, independentemente da ocorréncia de pagamento, entendimento compartilhado
por este conselheiro.

Ou seja, a regra para os tributos sujeitos ao lancamento por homologacéo € o
artigo 150, § 4° do Cddigo Tributario, o qual somente ndo prevalecerd nas hipoteses de
ocorréncia de dolo, fraude ou conluio, 0 que ensejaria o deslocamento do prazo decadencial para
0 artigo 173, inciso I, do mesmo Diploma Legal.

N&o é demais lembrar que o langamento por homologacédo néo se caracteriza tao
somente pelo pagamento. Ao contrério, trata-se, em verdade, de um procedimento complexo,
constituido de varios atos independentes, culminando com o pagamento ou néo.

Observe-se, pois, que a auséncia de pagamento ndo desnatura o langamento por
homologacédo, especialmente quando a sujeicdo dos tributos aquele lancamento é conferida por
lei. E, esta, em momento algum afirma que assim o € tdo somente quando houver pagamento.

Né&o fosse assim, o que se diria quando o contribuinte apura prejuizos e nao tem
nada a recolher, ou mesmo quando encontra-se beneficiado por isen¢des e/ou imunidades, onde,
em que pese haver o dever de elaborar declaracdes pertinentes, informando os fatos geradores
dos tributos dentre outras obrigaces tributérias, deixa de promover o pagamento do tributo em
razdo de uma benesse fiscal?

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, contados do fato
gerador do tributo, nos termos do artigo 150, 8 4°, do CTN, proceder a analise das informagdes
prestadas pelo contribuinte homologando-as ou ndo, quando inexistir concordancia. Neste Gltimo
caso, promover o langcamento de oficio da importancia que imputar devida.

Alias, como afirmado alhures, a regra nos tributos sujeitos ao langamento por
homologacdo é o prazo decadencial insculpido no artigo 150, § 4° do CTN, o qual dispds
expressamente os casos em que referido prazo deslocar-se-a para o artigo 173, inciso I, na
ocorréncia de dolo, fraude ou simulacdo comprovados. Somente nessas hipoteses a legislacao
especifica contempla a aplicacdo de outro prazo decadencial, afastando-se a regra do artigo 150,
8 4°. Como se constata, a toda evidéncia, a contagem do lapso temporal em comento independe
de pagamento.

Ou seja, comprovando-se que o contribuinte deixou efetuar o recolhimento dos
tributos devidos e/ou promover o auto-lancamento com dolo, utilizando-se de instrumentos
ardilosos (fraude e/ou simulacdo), o prazo decadencial sera aquele inscrito no artigo 173, inciso
I, do CTN. Afora essa situacdo, ndo se cogita na aplicacdo daquele dispositivo legal. E o que se
extrai da perfunctoria leitura das normas legais que regulamentam o tema.

Por outro lado, alguns julgadores e doutrinadores entendem que somente aplicar-
se-ia 0 artigo 150, § 4° do CTN quando comprovada a ocorréncia de recolhimentos
relativamente ao fato gerador lancado, seja qual for o valor. Em outras palavras, a homologacéo
dependeria de antecipacdo de pagamento para se caracterizar, e a sua auséncia daria ensejo ao
langcamento de oficio, com observancia do prazo decadencial do artigo 173, inciso 1.

Ressalta-se, ainda, o entendimento de outra parte dos juristas, suscitando que o
artigo 150, 4° do Cddigo Tributario Nacional, prevalecera quando o contribuinte promover
qualquer ato tendente a apuracdo da base de calculo do tributo devido, seja pelo pagamento,
escrituracdo contabil, declaragdo do imposto em documento préprio, etc. Melhor elucidando, o
contribuinte devera adotar algum procedimento com o fito de apurar o tributo para que pudesse
se cogitar em “homologacao”.
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Afora posicionamento pessoal a propdsito da matéria, por entender que as
contribuicBes previdenciarias devem observancia ao prazo decadencial do artigo 150, § 4°, do
Codex Tributario, independentemente de antecipacao de pagamento, salvo quando comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagdo, o certo é que a partir da alteracdo do Regimento Interno
do CARF (artigo 62-A), introduzida pela Portaria MF n° 586/2010, os julgadores deste
Colegiado estdo obrigados a “reproduzir” as decisdes do STJ tomadas por recurso repetitivo,
razdo pela qual deixaremos de abordar aludida discussdo, mantendo o entendimento que a
aplicacdo do dispositivo legal retro depende da existéncia de recolhimentos do mesmo tributo no
periodo objeto do langamento, na forma decidida por aquele Tribunal Superior nos autos do Resp
n° 973.733/SC, assim ementado:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE
CONTROVERSIA. ARTIGO 543C, DO CPC. TRIBUTARIO. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGAGAO. CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.
INEXISTENCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. DECADENCIA DO DIREITO
DE O FISCO CONSTITUIR O CREDITO TRIBUTARIO. TERMO INICIAL.
ARTIGO 173, I, DO CTN. APLICACAO CUMULATIVA DOS PRAZOS
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4° e 173, do CTN. IMPOSSIBILIDADE.

1. O prazo decadencial quinqlienal para o Fisco constituir o crédito tributério
(langamento de oficio) contase do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
langamento poderia ter sido efetuado, nos casos em que a lei ndo prevé o pagamento
antecipado da exacdo ou quando, a despeito da previsao legal, 0 mesmo inocorre, sem a
constatacdo de dolo, fraude ou simulagdo do contribuinte, inexistindo declaragdo prévia
do debito (Precedentes da Primeira Secdo: Resp 766.050/PR, Rel. Ministro Luiz Fux,
julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg nos EREsp 216.758/SP, Rel. Ministro
Teori Albino Zavascki, julgado em 22.03.2006, DJ 10.04.2006; ¢ EREsp 276.142/SP,
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005).

2. E que a decadéncia ou caducidade, no ambito do Direito Tributario, importa no
perecimento do direito potestativo de o Fisco constituir o crédito tributario pelo
langcamento, e, consoante doutrina abalizada, encontrase regulada por cinco regras
juridicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra da decadéncia do direito de
langar nos casos de tributos sujeitos ao langamento de oficio, ou nos casos dos tributos
sujeitos ao langcamento por homologagdo em que o contribuinte ndo efetua o pagamento
antecipado (Eurico Marcos Diniz de Santi, "Decadéncia e Prescricdo no Direito
Tributario™, 32 ed., Max Limonad, Sao Paulo, 2004, pags. 163/210).

3. O dies a quo do prazo quingtenal da aludida regra decadencial regese pelo disposto
no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do exercicio seguinte
aquele em que o lancamento poderia ter sido efetuado" -corresponde,
iniludivelmente, ao primeiro dia do exercicio seguinte a ocorréncia do fato imponivel,
ainda que se trate de tributos sujeitos a langamento por homologacdo, revelandose
inadmissivel a aplicagdo cumulativa/concorrente dos prazos previstos nos artigos 150, §
4° e 173, do Codex Tributario, ante a configuracdo de desarrazoado prazo decadencial
decenal (Alberto Xavier, "Do Langamento no Direito Tributario Brasileiro”, 32 ed., Ed.
Forense, Rio de Janeiro, 2005, pags. 91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributario
Brasileiro", 102 ed., Ed. Saraiva, 2004, pags. 396/400; e Eurico Marcos Diniz de Santi,
"Decadéncia e Prescri¢do no Direito Tributario”, 32 ed., Max Limonad, S&o Paulo, 2004,
pags. 183/199).

5. In casu, consoante assente na origem: (i) cuida-se de tributo sujeito a langamento por
homologagdo; (ii) a obrigagdo ex lege de pagamento antecipado das contribuicdes
previdenciarias ndo restou adimplida pelo contribuinte, no que concerne aos fatos
imponiveis ocorridos no periodo de janeiro de 1991 a dezembro de 1994; e (iii) a
constituicdo dos créditos tributarios respectivos deu-se em 26.03.2001.
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6. Destarte, revelam-se caducos os créditos tributarios executados, tendo em vista o
decurso do prazo decadencial quinglienal para que o Fisco efetuasse o lancamento de
oficio substitutivo.

7. Recurso especial desprovido. Acérddo submetido ao regime do artigo 543C, do CPC,
e da Resolucdo STJ 08/2008.

Na esteira desse raciocinio, uma vez delimitado pelo STJ e, bem assim, pelo
Regimento Interno do CARF gue nos langamentos por homologacéo a antecipacao de pagamento
é indispenséavel a aplicacdo do instituto da decadéncia, nos cabe tdo somente nos quedar a
aludida conclusdo e constatar ou n&o a sua ocorréncia.

Entrementes, a controvérsia em relacdo a referido tema encontra-se distante de
remansoso desfecho, se fixando agora em determinar 0 que pode ser considerado como
antecipacdo de pagamento no Imposto de Renda Pessoa Fisica, sobretudo em face das diversas
modalidades e/ou procedimentos adotados por ocasido do langamento fiscal.

Na hipdtese dos autos, o que torna digno de realce é que a presente autuacao
decorre do descumprimento de obrigagdes acessorias, caracterizando, portanto, lancamento de
oficio, ndo se cogitando em antecipacdo de pagamentos, o que faz florescer, via de regra, a
adocdo do prazo decadencial inscrito no artigo 173, inciso I, do CTN, na linha inclusive que a
jurisprudéncia dominante no Judiciario e neste Colegiado vem firmando entendimento.

Ou seja, o simples fato de se tratar de auto de infracdo por descumprimento de
obrigacBes acessorias, na maioria absoluta dos casos, impede a aplicacdo do prazo decadencial
contemplado no artigo 150, § 4°, do Codex Tributario, uma vez ndo haver se falar em
lancamento por homologacéo, inexistindo, em verdade, qualquer atividade do contribuinte a ser
homologada, razdo do proprio lancamento.

Corroborando o acima exposto, a Nota Técnica da PGFN/CAT n° 856/2008, que,
no tocante as obrigacBes acessoOrias, complementa o disposto no Parecer PGFN/CAT n°
1.617/2008, entende: 1) o prazo de decadéncia para constituir os créditos referentes as
obrigagdes tributarias acessorias relativas as contribuicdes previdenciarias é de cinco anos; e 2) o
prazo deve ser contado nos termos do art. 173, I, dado que o descumprimento de obrigacdo
acessOria ndo é instancia procedimental que se equipare a antecipacdo do pagamento.

Para afastar qualquer ddvida a esse respeito foi editada a Simula CARF n° 148,

que assim dispde:
No caso de multa por descumprimento de obrigacdo acessoria previdenciaria, a afericdo
da decadéncia tem sempre como base o art. 173, I, do CTN, ainda que se verifique

pagamento antecipado da obrigacdo principal correlata ou esta tenha sido fulminada
pela decadéncia com base no art. 150, § 4°, do CTN.

Essa sumula ¢ de observancia obrigatoria, nos termos do “caput” do art. 72 do
Regimento Interno do CARF, inserto no Anexo Il da Portaria MF n.° 343, de 09/06/2015.

A infracdo em debate diz respeito a "apresentar documento ou livro que néo
atenda as formalidades..." - CFL 38, ou seja, 0 termo inicial para contagem da decadéncia é a
data do fato gerador, ou seja, a apresentacdo da documentacéo.

No entanto, de acordo como toda a fundamentacdo encimada, especialmente no
que tange a inconstitucionalidade declarada pelo STF, ndo caberia ter em guarda, quica
apresentar corretamente, documentacao de periodo fora do prazo decadencial retro mencionado.
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Acontece que, conforme descreve o relatorio fiscal, parte das irregularidades
constatadas dizem respeito a fatos geradores posteriores a competéncia 12/2001, ou seja,
periodo ndo abrangido pela decadéncia.

Assim sendo, mesmo tendo razao em parte a recorrente, o descumprimento
da obrigacdo acessoria em relacdo a periodo ndo decaido € suficiente para a configuracéo
da infracdo e manutencdo da multa, porquanto a penalidade é aplicada em montante fixo,
independentemente do nimero de ocorréncias.

Portanto, afasto a preliminar suscitada.
MERITO

A contribuinte alega que a falta dos documentos ndo impediram que o digno
Agente Fiscal colhesse informacBes que pudesse concluir pela infracdo cometida pela
Recorrente, bem como, dos responsaveis pela presidéncia no periodo em questao.

Pois bem!

A multa aplicada se revela razoavel e proporcional. Além de seguir as normas
atinentes ao caso, sendo vejamos:

O valor da multa foi calculado com base no disposto na alinea do inciso Il do
artigo 283 do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/99. O valor
mencionado no dito regulamento foi atualizado pela Portaria MPS n° 479/2004.

O Auditor-Fiscal informa que ndo ocorreram circunstancias agravantes, as quais
séo elencadas no artigo 290 do Regulamento da Previdéncia Social - RPS:

Art. 290. Constituem circunstancias agravantes da infracdo, das quais dependerd a
gradacdo da multa, ter o infrator:

| - tentado subornar servidor dos 6rgdos competentes;

Il - agido com dolo, fraude ou ma-fé;

111 - desacatado, no ato da acdo fiscal, 0 agente da fiscaliza¢&o;
V - obstado a acéo da fiscalizagdo; ou

V - incorrido em reincidéncia

Caso a falta de entrega dos documentos tivesse ocorrido com a intencdo de causar
embaraco a acdo fiscal, o Auditor-Fiscal teria relatado a circunstancia agravante prevista no
inciso 1l supra e teria triplicado o valor da multa, nos termos do inciso 11 do artigo 292 do RPS.

Caso a infracdo tivesse obstado a acdo fiscal, a agravante relatada seria a
mencionada no inciso 1V supra e a multa teria sido igualmente agravada.

N&do se deslembre que o art. 33 da Lei n°® 8.212/91 outorgou a Secretaria da
Receita Federal do Brasil a competéncia para planejar, executar, acompanhar e avaliar as
atividades relativas a tributacdo, a fiscalizacéo, a arrecadacéo, a cobranga e ao recolhimento das
contribuicdes sociais previdenciarias, atribuindo aos seus auditores fiscais a prerrogativa de
examinar a contabilidade das empresas, ficando estas obrigadas a exibir todos os documentos e
livros relacionados com tais contribuicOes sociais, e a prestar todos os esclarecimentos e
informacoes solicitados.
Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar,

acompanhar e avaliar as atividades relativas a tributacéo, a fiscalizacdo, a arrecadacéo, a
cobranca e ao recolhimento das contribuigdes sociais previstas no paragrafo Unico do
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art. 11 desta Lei, das contribui¢Bes incidentes a titulo de substituicdo e das devidas a
outras entidades e fundos. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009).

§1° E prerrogativa da Secretaria da Receita Federal do Brasil, por intermédio dos
Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, 0 exame da contabilidade das empresas,
ficando obrigados a prestar todos os esclarecimentos e informacdes solicitados o
segurado e o0s terceiros responsaveis pelo recolhimento das contribuicBes
previdenciarias e das contribuicbes devidas a outras entidades e fundos. (Redagdo dada
pela Lei n° 11.941/2009).

§2° A empresa, 0 segurado da Previdéncia Social, o serventuério da Justica, o sindico ou
seu representante, o comissario e o liquidante de empresa em liquidacéo judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as
contribuigdes previstas nesta Lei. (Redacdo dada pela Lei n® 11.941/2009).

Nessa esteira, 0 art. 32 da Lei n® 8.212/91 determina expressamente que a empresa
é obrigada a preparar folhas de pagamento das remunera¢fes pagas ou creditadas a todos 0s
segurados a seu servigo, de acordo com os padrdes e normas estabelecidos pelo 6rgdo
competente da Seguridade Social, e a lancar mensalmente em titulos proprios de sua
contabilidade, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuigdes, 0 montante
das quantias descontadas, as contribuicdes da empresa e os totais recolhidos e a declarar a
Secretaria da Receita Federal do Brasil, mediante GFIP, todos os dados relacionados a fatos
geradores, base de calculo e valores devidos da contribuicdo previdenciaria e outras informacdes
de interesse do INSS, devendo os documentos comprobatérios do cumprimento das tais
obrigac@es instrumentais ficar arquivados na empresa, a disposi¢do da fiscalizacdo, até que se
opere a decadéncia do direito de a Fazenda Publica constituir os créditos tributarios a eles
relativos, ou que ocorra a prescricdo dos créditos tributarios decorrentes das operacdes a que se
refiram.

Diante do que se coligiu até 0 momento, restou visivel a procedéncia da autuacao
levada a cabo pela Autoridade Fiscal, ndo demandando reparos a deciséo de 12 Instancia.

Por todo o exposto, estando os langcamentos sub examine em consonancia com 0s
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO para afastar a decadéncia e, no mérito, NEGAR-LHE
PROVIMENTO, pelas razdes de fato e de direito acima esposadas.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Rayd Santana Ferreira



